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"Dispõe sobre a implantação e implementação da

Política dc §ducação Intcgral lntegrada de Escolas

Municipais dc Rio Branco/M'I c dá outras

providências."

Ê,m

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO E§TADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. cr:nr fulcro no art. 62, inciso

iII, da Lci Orgânica Municipal, faz sabcr que a Clâmara Municipal aprovolr e eu sanciono c

promulgo a segr-rintc lei:

Art. 1n. Fica instituída a Política Municipal de Educaç.ão lntegral Integrada, nas escolas

da rede mrinicipal, com o objetivo de contribuir para a Íbnnação integral e para a melhoria da

aprendizagem de crianças e adolescentes por meio da arnpliação de tempos, espaços e

oportunidades cducativas.

§1". O regime de Tempo Integral obedecerá a carga horária de. no mínimo, 07 (sete)

horas diárias ou ao menos 35 (trinta e cinco) horas semanais distribuídas entre segunda e

sexta-feira conforme conveniência da administração municipal. permanecendo o aluno na

escola no horário do almoco, que será ofertado no próprio estabelecimento escolar, de acordo

coln os parâmetros do Programa Nacional de Alüuentação Esçoiar (PNAE) e

complementação do município.

§2". Os espaços e ambientes escolares são lugares do processo educativo. pautados nas

relações de ensino e aprendizagem.

§3'. A Política Municipal de Educação Integral Integrada reconhece as crianças e os

jovens como seres potentes, sujeitos de direito, atores sociais com expressão e linguagens

singulares, e são criaclores e produtores de cuituras prnprias construidas na interação com seus

proprias pares e no intelcâmbio entre idades e gerações e conectados com seu cntorno e o

mundo.
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§4'" A jornada escolar diária será ampliada com o desenvolvimento das atividades de

Acompanhamento Pedagógico. Cluinu'a e Arles, Esporte e Lazer, Cultura Digital, Meio

Àmbiente, Práticas de Prevenção aos Agravos à Saúde, Promoção da Saúde e da Alimentação

Saudár,cl, dcntrc outras atividadcs.

§5". As atividades poderão ser desenvolvidas dcntro do espaço cscolar, de acordo com a

disponibilidade da escola e sob a orientaçào pcdagógica da mesma, ou fora dclc, mediantc o

uso de equipamentos públicos e do estabelecimento de parcerias com órgãos e instituições

locais.

§6'. A rnatriz curricular está organizada por área do conhecimento nurna dimensâo

múltipia, globalizada e interdisciplinar. É um proccsso - conjunto de ações e reflcxões que

possibilita a construção do conhccimento quc ocorrúm em contextos concrctos e nas relações

sociais, políticas, çulturais e íntelectuais.

§7". Será escola-piloto no processo de implantação das Essolas Integrais Integradas no

Município de Rio Branco/MT, que acontecerá de maneira gradativa, a Escola Municipal de

Educação lnfantii Madre Tereza de Calcrúá.

Art. 2o. Dentre as finalidadcs da leferida lei estão:

I - Contribuir para a melhoria da aprendizagem através da an'rpliação do tempo, dcr

espaço e das oportunidades educativas;

II * Oportunizal tempo e espaço parz livre criação e difr-rsão de suas cultutas, valorizar e

reconhecer saberes, fazeres e sentimentos expressados por meio clo universo sirnbólico e

.artístico;

III - Contribuir para a redução da evasão, da reprovação e da distorção idade/ano

meiliante ações pedagógicas que favoreçam o desenvolvimento integral dos sujeitos;

IV - Prorr-rover a fnrmação cla sensibilidade, da percepção e da expressão de crianças e

adolescentes nas linguagens artÍsticas, literárias e estóticas, aproximando o ambiente

educacionai da diversidade çuitr"rral brasileira, estimulando a sensorialidade, a leitura e a

criatividade em torno das atividadcs escolares;

Avenida Cerejeiras, no 90, Bairro Vila Maria, Rio BrancoJMT - GEP: 78.275-000
E-mail : prefeit$ra@riobra nco.mt.gov.br I CNPJ : 1 5.023.99710001 -72

Rio Branro



Rio Branco
DDFi I I IBÂ IIF

{uitlando da nCIsça qente e do nt ta L) nossts!

GABI}{ETE DO

PREF'ETTO

V - Contribuir para o enfrentamento dos r.ários desafios que crianças e adolescentes em

situação de vulnerabilidade vivern. consequentemento, a melhoria continua da qualidade da

aprendizagem e c1o bern-estar dessas crianças e jovens confonne previsto no aft. 5" do

Estatuto da Criança c do Adolesccntc * ECA c na Lei dc Dirctrizcs c Bascs da Educação

Nacional;

VI - Promo\rer a aproximação cntrc a cscola, às famílias c as Çomunidadcs, mcdiantc

atividades que visem à responsabilizaçào e a interação com o processo educacionai,

integrando os equiparnentos sociais e çomunitários entre si e à vida escolar;

VII - Frotnover a cultura de paz e não violência no cotidiano escolar e nos espaÇos

comr-rnitários, bem como minimizar os impactos da vulnerabilidade social.

Art. 3o. As escolas atendidas pela Política I\4unicipal de Educação Integral Integrada

funoionarão em turno integral com um jornada minima de 07 (sete) horas diárias ou ao menos

35 (trinta e cinco) horas semanais distribuiclas entre segunda e sexta-feira, confonne

conveniência da adrninistração rnunicipal distribuíclas entre:

I - Atividades regulamentares. ministradas por docentes habilitados e insclitos no

quadro do magistério da Prefeitura Municipal de Rio Branco/MT;

II - Atividades complementares das diÍ-erentes linguagens, realizadas nos ambientes de

aprendizagens sob a forma de oÍ'icinas e projetos:

III - Alirnentação, cuidados corn a higiene e atir.idades de relaxarrento, sendo

fornecido aos alunos refeições balanceadas e nutritivas, c1e acordo coul os parâmetros do

Programa Nacionai de Alimentaçào Escoiar (PNAE) e sob a coordenação de uma

nutricionista.

Art. 4". Para o desenvoivimento das atividades pedagógicas, a.lém da equipe gestora

composta pelo Diretor, Pedagogo e/ou Coordenador Pedagógico, as escolas poderão contar,

corn os professores referência e professores cle ambientes de aprenclizagem, de acordo com a

necessidade.
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Art. 5". A frequência e o desenvolr.imento dos alunos nas atividades de Educação

Integral Integrada devem ser avaliados e monitorados peios responsáveis: professor,

coordenador e gestor escolar.

Art. 6n. A cxccução desta política dcvc obscrvar a adcquação cm rclação à

inÍiacstmtura c capacitaç ão dos proÍ-rss ionais.

Art. 7o. Os alunos mafficulados nas escolas parâ o atendimeúo em tempo integral,

deverão cunrprir a carga horária oferecida pela escola.

Àrt. 8o. A Secrctaria Municipal dc Educação, Dcsporto c Lazçr dçvcrá nomcar Lrm

servidor responsár,el por monitorar a implementação do Programa de Educação em Tempo

Integral, que deverá apresentar um relatório anual descrevendo as ações realizadas por esta

política a ser publicizado no sitio eletrônico da Prefeitura lMunicipal de Rio BrancolMT.

Aú. 9". As despesas necessárias à aplicação da presente lei con:erão por conta do

orçamento piü1ico municipal, que poderá vale.r-se de contrapartida das esÍ'eras estadual eion

federal.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

em contrário, em especial a Lei Municipal n" 87712024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUN{PRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MU]§ICIPAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DE

N'{ATO GROSSO, aos 0l clia do mês de setembro de 2025.

PABOLLO VICTOR Assinãdo de íorma disital por

BATISTA PABoLLo vrcToR BAÍrsTA
SIMAN:04065 /501 05

SIMAN:040657501 05 Dados;2025 0e.0r 08:57:5e-04'00'

PABOLLO VICTOR BATISTA SIMAN

Prefeito Municipal
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suais deverão ser encaminhãdas pessoalmente aos procuradores
do município, conforme escala de plantão prevista no art. l"a esta
Porta ria.

Art. 6s É permitida a permuta entre procuradores plantonistas,
mediaftte prévia comun ica ção ao Frocurador-Geral.

Art. 7s Esta Portaria entrará em vigor em 01 de setembro de
2025, revogando-se as disposiçoes em contrário, especialmente
â Psrtaria nP 1A.74512425.

Juína-MT, 29 de agosto de 2025.

Publíque-se.

Registre-se.

lntime-se.

Cumpra-se.

THAIS MUNNYK RODRIGUES DA SILVA

OABIMT n.e 28.549

Portaria n.e 6.619/2023

Procuradora Geral êm Substituição Legal

REGISTRADO e PUBLICAD0 por afixaçâo na data supra no local
de costume.

UCI - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
GABINETE DO PREFEITO

Interessado: Espólio de Sr. Robeúo Lopes Teixeira de Carvalho Fi-

lho. OBJETO: Baixa da averbaÇão AV-o1 constante na Matrícula na

21 .644.

Vistos etc

O Município de Juína, por meio do seu Prefeito Municipal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, especialmente no que se
refere à regularização dominial e ao cumprimento dos encargos
assumidos perânte o Município de AripuanãiMT, com fundamento
nos documentos acostados e nas informações constantes da Ma-
trícula ng 27.604, do 1e Serviço de Registro de lmóveis da Comar-
ca de Juína/MT, oriunda da antiga Matrícula nc 944, vem decidir
nos segurntes termos:

I - DOS FATOS

Consta na Matrícula ne 27 ^604 o registro do Lote ns 42, da "Seção

A', do Projeto 2e Parte do Loteamento da Gleba Fontanillas, com
área de 150,00 hectares, atualmente localizado no Município de

Juina/MT, Tal matrÍcula é oriunda da antiga Matrícula ns 944, la-
vrada junto ao 6s Serviço de Registro de lmóveis de Cuiabá/MT,
correspondente a imóvel que pertencÍa originalmente ao Municí-
pio de Aripuanâ/MT.

Ccorre que, por meio de Escritura Pública de Doação com encar-
gos, o Município de Aripuanâ transferiu ao Município de Juína a
titularidade da referida área, com a condiÇáo expressê de respei-
to às doaçôes, compromissos e títulos previamente expedidos por
Aripuanã, incluindo os atos da Coordenadoria Municipal de Terras
e Cadastro Rural.

No entanto. consta na referida matrícula a averbação AV-01, que
rnenciona conrpromisso firmado entre o Município de Aripuanã e
a Srê. Lazara Vicente di Martini, datado de l4/A7/7978.

Por sua vez, em 08/08/2001, foi emitido e registrado o Título De-
finitrvo de Propriedade na 50i2021, outorgado pelo Município de
Aripuanã ao Sr. Roberto Teixeira de Carvalho Filho, corres-

42 da Seção A), com base na le-pondente ao mesmo lote (

gislação municipal e após o devido processo administrativo de re-
gularização fundiária.

Este título foi registrado às folhas 50, do Livro np 018, da Coor-
denadoria Municipal de Terras e Cadastro Rural da Prefeitura de
Aripuanã/MT, e corresponde de forma plena e posterior ao com-
promisso ônteriormenle citado, com validade 1urídica prevalente
por ser título de propriedade definitivo, regularmente expedido e

reconhecido.

il - DA DETERMTNAÇÃO

Diante da existência de título definitivo posterior, devidamente
expedido, formalizado e registrado pelo N4unicípio de origem do
inióvel (AripuanalMf), e diante da transferência da titularidade dâ

área ao Município de Juína com a obrigação de respeitar os âlos
previamente consolidados pelo ente originário, DETERMINO, no
âmbito da administração municipal:

A baixa da averbação AV-01 constante na Matrícula na 27.604,
que faz relerência ao compromisso firmado com a Sra. Lazara Vi-
cente dí Martini, por restar superado e substituído pelo Título De-
finitivo de Propriedade ns 50/2021, o qual possui força plena de
domínio e encontra-se devidamente registrado nos cadastros da
Prefeitura de Aripuanã.

A presente decisão deve ser encaminhada ao 1s ServiÇo de Regis-
tro de lmóveis da Comarca de Juína/MT, com cópia do Título Defi-
nitivo, para fins de averbaÇâo com a finalidade de dar publicidade
à sua existêncra e preservar os registros históricos e dominiais re-
lacionados ao in-róvel, nos termos da legislação vigente.

Juína-MT, 25 de agosto de 2025.

Reqistre-se.

Publique-se. Notifi que-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO VERONESE

Prefeito Municioal

PREFEITURA MUI L DE fi,IO BRAN

LEI MUNICIPAL N'924 DE O]. DE SETEMBRO DE 2025

LEI MUNICIPAL N' 924 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025

"Oispôe sobre a implantaçáo e implementaçâo da Política
de Educação lntegral lntegrada de Escolas Municipais de
Rio Branco/MT e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas âtribuiçôes legais e constituci-
onais, com fulcro no ârt. 62, inciso lll, da Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte lei:

AÊ. Le. Fica instituída a Política Municrpal de Éducação lntegral
lntegrada, nas escolas da rede municipal, com o objetivo de con-
tribuir para a formação integral e para a melhoria da aprendiza-
gem de crianças e adolescentes por meio da ampliação de tem-
pos, espaÇos e oportunidades educativas,

§1e. O regime de Ternpo lntegral obedecerá a carga hor'ária de,

no mínimo. 07 isete) horas diárias ôu ao menos 35 (trinta e cincoi
horas semanais distribuídas entre segunda e sexta-feira conforme
conveniência da admrnistraÇâo municipal, permanecendo o aluno
na escola no horário oo almoco, que será ofertado no próprio es-

tabelecimento escolar, de acordo com os parâmetros do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e complenrentação
do nrunicípio.
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§2s. Os espaÇos e ambientes escolares são lugares do processo

educativo, pautados nas relaçôes de ensino e aprendizagern.

§3s. ,A Política Municipal de Educação lntegral lntegrada reconhe-
ce as crianças e os jovens como seres potentes, sujeitos de direi-
to, atores sociais com expressão e linguagens singulares, e são
criadores e produtores de culturas próprias construídas na intera-
ção com seus próprios pâres e no intercâmbio êntre jdades ê gê-
râçôes e conectados com seu entorno e o mundo.

§4e. A jornada escolar diária será ampliaCa com o desenvolvimen-
to das atividades de Acompanhamento Pedagógico, Cultura e Ar-
tes, Esporte e Lazer, Cultura Digital, Meio Ambiente, Práticas de
Prevenção aos Agravos à Saúde, Promoçâo da Saúde e da Alimen-
tação Saudável, dentre outras atividades.

§5s. As atividades poderào ser desenvolvidas dentro do espaço
esrolar, de acordo com a disponibilidade da escola e sob a ori-
entaçào pedagógica da mesma, ou fora dele, mediante o uso de
equipamerrtos públicos e do estabelecinrento de parcerras com
órgãos e instituiçôes locais,

§6e, A matriz curricular está organizada por área do conhecimen-
to numa dimensão múltipla, globalizada e ínterdisciplinar. E um
processo - conjunto de açôes e reflexões que possibilita a cons-
truçào do conhecimento que ocorrem em contextos concretos e

nas relações sociais, políticas, culturais e intelectuais.

§7e, 5erá escola-piloto no processo de implantaÇão das Escolas
lntegrais tntegradas no [4unicípio de Rio Branco/MT, que aconte-
cerá de maneira gradativa, a Escola Municipal de Educaçáo lnfan-
til Madre Tereza de Calcutá.

Art. 2e. Dentre as finalidades da referida lei estão:

| - Contribuir para a melhoria da aprendizagem através da ampli-
aÇão do tempo, do espaço e das oportunidades educativas;

ll - Oportunizãr tempo e espaço para livre criaçâo e difusão de
sr,ras culturas, valorizar e reconhecer saberes, fazeres e sentimen-
tos expressôdos por meío do universo simbólico ê .ârtístico;

Ill - Contribuir para a redução da evasão, da reprovação e da dis-
torção idade/ano mêdiante açôes pedagógicas que favoreçam o

desenvolvimento integral dos sujeitos;

IV - Promover a formação da sensibilidade, da percepção e da ex-
pressão de crianças e adolescentes nas linguagens artísticas, lite-
rárias e estéticas, aproximando o ambiente educacional da diver-
sidade cultural brasileira, estimulando a sensorialidade, a leitura
e a criatividade em tornô das atividades escolares;

V - Contribuir pâra o enfrentamento dos vários desafios que cri-
anÇâs e adolescentes em situação de vulnerabilidade vivem, con-
seqlientemento, a melhoria continua da qualidade da aprendiza-
gem e do bem-estar dessas crianças e jovens conforme previsto
no art. 5s do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e na Lei

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

Vl - Promover a aproximação entre a escolâ, às famÍlias e as co-
munidades, mediante atividades que visem à responsabilização
e a interaçáo com o processo educacional, integrando os equipa-
mentos sociais e comunitários entre si e à vida escolar;

VII - Promover a cultura de paz e não violência no cotidiano esco-
lar e nos espãÇos comunitários, bem como minimizar os impactos
da vulnerabilidade social.

Art. 3e. As escolas atendidas pela Políticâ Murricipal de EducaÇão
lntegral Integrada funcionarão em turno integral com um jornadâ
mínirxa de 07 (sete) horas diárias ou ao menos 35 (trinta e cinco)
horas semanais istribuídas entre segunda e sexta-feira, confor-
me da administração municipal distribuídas entre

I - Atividades regulanrentares, ministradas por docentes habilita-
dos e inscritos no quadro do magistério da Prefeitura lvlunicipal de
Rio Branco/MT;

ll - Atividades complernentares das diferentes linguagens, reali-
zadas nos ambientes de aprendizagens sob a formâ de oficinas e

projetos;

lll - Alimentação, cuidados com a higiene e atividades de relaxa-
mento, sendo fornecido aos alunos refeiçôes balanceadas e nu-
tritivas, de acordo com os parâmetros do Programa Nacional rle
Alimentação Escolar (PNAE) e sob a coordenação de uma nutrici-
o nista,

Art. 4e. Para o desenvolvimento das atividades pedagógicas,

alem da equipe gestora composta pelo Diretor, Pedagogo e/ou
Coordenador Pedagógico, as escolas poderão contar, com os pro-
fessores referência e professores de ambientes de aprendizagern,
de acordo com a necessidade.

Art. 5e. A frequência e o desenvolvimento dos alunos nas ativi-
dades de Educação lntegral lntegrada devem ser avaliados e mo-
nitorados pelos responsáveis: professor, coordenador e gestor es-
colar.

Art. 6s. A execução desta política deve observar a adequaÇão em
relaçâo à infraestrutura e capacitação dos profissionais.

Art. 7e. Os alunos matriculados nas escolas para o atendimento
em tempo integral, deverão cumprir a carga horária oferecida pe-

la escola.

Aft. 8e. A Secretaria Municipal de Êducação, Desporto e Lazer de-
verá nomear um servidor responsável por monitorar a implemen-
tação do Prcgrama de Educação em Tempo lntegral, que deverá
apresentar um relalório anual descrevendo as açôes realizadas
por esta política a ser pubiicizado no sítio eletrônico da Prefeitura
Municipal de Rio BrancoiMT.

4ft, 9e. As despesas necessárias à aplicação da presente lei cor-
reráo por conta do orçamento público municipal, que poderá va-
ler-se de contrapartida das esferas estadual e/ou federal.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogando as disposiçôes em contrário, ern especial a Lei Municipal
na Bll /2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRÊ-SE, CUMPRA.SÊ.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO
ESTADO DE MATO GROSSO, aos 01 dia do mês de setembro de

2025.

PABOLLO VICTOR BATISTA SIMAN

Prefeito Municrpal

TERMO DE sU§PENSÁO OO CONTRATO FÚBLrcO U9 OOSI

2025

TERMO DE SUSPENSÃO OO CONTRATO PÚBLICO NS OO5/

2025

Processo Administrativo ns: 005/2025

lnexigibilidade de Lrcitação: OOZ|2O25

PreÍeitura Municipal cJe Tabaporã/MT

Por ordem judicial oriunda do processo pa

1000618-80.2025.8.11.0094 proferida pêlê Vara Única cja Comar-
ca de Tabaporã/MT fica SUSPENSA a execução do contrato ns

005/2025 celebrado entre o município de Tabaporã/lvlT e a empre-
sa 5. S. ORELLI,

AM mm.diariom u n ic ipa l.org L1 Assinado Digitalmente


